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ESTADO "DOCEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO "DE'RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇAO N° ~ \{5 /2007
2a.CÂMARA
SESSAO DE: 15103/2007
PROCESSO DE RECURSO N° 1/001013/1999
AUlO DE INFRAÇÃO:".~/199902906
RECORRENTE: AKY DISCOS TAPES LTOA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA
RELATOR CONS: ROOOLFO LlCURGO TERTULlNO DE OLIVEIRA

'EMENtA: OMISSÃO DE VENDAS DIFERENÇA
CONSTATADA ATRAVés DO LEVANTAMENTO
QUANTITAtlVO DE eSTOQUE OEMeRCADORIAS .....
MERCADORIA SUJeiTA. À ,suesrmnçÃO TRIBUTÁRIA ..,.
PENAu-OADE INSERTA NO ART. 126 ;DA LEI eSTADUAL 'H.~
12.670196,C()NFORME REDAÇÃO VIGENTE NADArA DO
FATO' GERADOR-RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIOOE
PARCIALMENtE PROV4DO - DeCISÃO UNÂNIME' t:
CONTRÁRIA AO PAReCER DA PROCURAOORIAGERAL eo
E$tAOO. AÇÃO FISCÁL PARCIALMENTE PROCEDENlE.

Cuida-$e oproeesso sob exame deautQ de infração lavrado em razão da omissão de
vendas apontada ,pela flSC8lizaçãocom base em 'levantaMento quantitaflVO •
mercadorias.

NahipóteSé SObéxame. O agénte autuànte constatou atravéS dO Sistema dê
levantamento de Estoques ..•.St.E. qtJeo contribuinte omitiu saídas de mercadorias,
$ujêitas ao regime de ,substitqiçãOtnbutária, no montante de R$ 961.555,68
~ecentos e sess'énta e um mil quinhentos e cinqüenta -ecinco reais é sessenta e
oito centavos), no mês de dezembro de 1998.
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Foram apontados como dispositivos legais infringidos os arts. 127,1; 169; 174e 1171
todos do Decreto 24.569/97, com penalidade inserta no art. 878,11I, lll, "b", do mesmo
diploma legal.

o auto de infração foi 'instruídocom 'osdocumentos de folhas 03 a629~

Devidamente intimado, o Contribuinte apresentou suas razões de defesa,alegando
em síntese:

- Preliminar de nulidade em razão de vicios no ato designatóriD-e
nos termos de prorrogação de fiscalização
Intempestividade do termo de conclusão;

-Impedimento da autoridade fiscal;
- No mérito, fosse aplicada ,amulta do art. 881, doRICMS,alusivo

aos produtos sujeitos à substituição tributária.

,Em sede dê julgamento singular, a 'Célula de Julgamento de Primeira Instância
indeferiu as nulidades suscitadas, e, no mérito, 'entendeu pela procedência da
autuação.

Devidamente intimada ,da deCisão singular, a empresadéfendente interpôs RecttRO

Voluntário; sustentando, basi~

- a incompetência da autoridade administraliva(Supervisora de
Fiscalização} para designar a prorrogação da ação de fiscalização, na
medida em que não haveria o alo formal de nomeação da dita
supervisora para ;o cargo de dir:eção (o ,que autorizaria a designação
dafJFO"Ogaçãoda ação de fiscalização);
- a existência de diversas inconsistências nos relatórios produzidos
peJafiscalizaçii!.rJ;
- ao final, requereu a nulidade do 8utodê infraçãO e, caSOsupemd8 a
preliminar suscitada, no mérito, fosse aplicada a multa do art. 881, do
RtCMS,alusivo .aos produtos sujeitos a substituição tributária

AConsultoria Tributária antes de opinar, formulou pedidOde perícia no sentido de que
fosse anexado o ataque concedeu competência à servidora para assinar o termo de
prorrogação defiscatizaçâo, fosse ,r~feitoorelatóriototatizador anual do levantamento
.mercadorias, além de outrasinformaçães elucidadoras.

Efetuada a tntimação, :poredital, do conttibuinte para que .apresentasse a
daaimentaÇão necessária ãreafizaÇão da periCia, em raZão do nãO atendimento,
restou frustrada a produção da respectiva prova.

A C,oO$ultoriaTributária, através do Parecer :0.0 :601/2005, ,opinou.pelaparcial ref0m8
de decisão condenatória, decorrendo a parcialprQCedênciaem.função da modificação
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da penalidade para o art. 126, da Lei 12.670/96, com nova redação dada pela lei
13.418/2003. por se tratar de norma mais -benéfica -ao contr1buinte.

Por ocasião do julgamento do processo, a 28 Câmara, por unanimidade de votos,
entendeu necessária a renovação do trabalho pericial. fazendo..ise a necessária
intimação da empresa recorrente por Edital, benlcomo a intimação dos sócios. por
AR.
Pirocedidas às intimaÇáes, a :recorrente não fomeceua documentação necessária ài
realização da perícia, restando, assim. impossibilitada a'sua produção.

APtOóUtádoria Gera'1do Estado" instada asa manifestar, adotou o parecer da lavrada
Consulforia TribtJtãria.

É o relatório.
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o recurso voluntário 'interposto não merece prosperar, senão vejamos. Trata-se de
auto de infraÇãO lavrado em razão da omissão de vendas apontada pela fiscalização'
com base em levantamento quantitativo de mercadorias.

Na hipótese sob exame, o agente autuante éOnstatou através do SiStema de
levantamento de Estoques - SLE, que o contribuinte omitiu saídas de mercadorias,
sujeitas ao regime de substituição tributá:ria, no montante deR$961.555,ô8
(novecentos é sessenta e um mil quinhentos é cinqüenta e êinco reais e sessenta e.
oito centavos), no mês de dezembro de 199ft

Em sede de fecursovotuntário, a empresa sustentou a nulidade do auto deinftação,
em razão da ausência do ato do Governador do Estado atribuindo competência à
servidora para assinar o termo de prorrogação de fisCÇitização. No mérito, requereu a
aplicação da penalidade contida t'loart. 881, do RICMS, caso fosse afastada a
pr:eliminar de nulidade suscitada

Na espécie, não há que se cogitar de nulidade.

Com efeito, pelo ,que se vê do documento acostado às fls. 690, a servidora
DELCJtÂNDJA :LOPES VASCONCELOS tinha competência :parafirmar iO termo de
prorrogação de fisca1ização,na medida em que nomeada pelo Governador dQEstado
paJ'aexercer o Çárgo de 'OiretQfdo Nlicleo dE:!~ExeçlJçãoda Água Fria.

Assim, não procede a tese dénulidade suscitada peta recorrente, vez que. regular a
nomeação da referida $ervidora, o termo de prorrogação foi lavrado nafarma legal,
inexistindo <O vicio apontado.

No tocante aolévàntamento efetuado pela fistaliZação, cumpre salientar que foi
baseado noe1enco de mercadorias, quando, então, foram analisados todos os
documentos fiscaiS relacionadOs às ,entradàSesaídàS de mercadorias, inventários
inicial afinal, sendo, portanto, instrumentos 1hábeisa pr()va do ilicito "fisca4.

Quanto à$ ponderações da Recorrente, buscou-se, através dareafização de uma
:pericia, verificar os argumentos deduzidos na .peça reCJ.irsa1.Entretanto, considerando
(fUé o contribuinte, regularmente intimado. não cuidou de apresentar a documentação
ne~ária à realização dotrabafhopericiaf, tampouco apreSêntoua empresa autuada.
provas capazes de contrapor ,o trabalho dafiscaJização, conclui-se .Iegitima a
exigênclada inicia'.

Por fim, relativamente à penalidadeaplieada, assiste irazão à reoorrente, sendo
adequada ao caso sob exame aquela inserta no ,art. 126, da lei 12.670/96,.00$
llKtação vigente na época do fato gerador, é dizer, 30 UF.IRCE'S.
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Com estas considerações, voto para que se conheça do Recurso Voluntário, e
rejeitada a nulidade 'suscitada, dar-lhe parcial provimento, para modificar em parte a
decisão condenatória proferia em 13 Instância e julgar parcialmente procedente a
ação fiscal, em désacordocom o parecer da Consultoria Tributária, referendado pelO
representante da Procuradoria Geral do Estado, restando o crédito tributário devido a
seguir demonstrado:

MULTA (art.126 da Lei 12.670/96) 30 UFIRCE'S

É como voto.
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Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é RECORRENte AKY
DISCOS TAPES l.TDA. e RECORRIDA CÉLULA DE JULGAMENTO DE ta
INSTÂNCIA ,

Após rejeitar, por unanimidade de votos a preliminar de nulidade susCitada em grau de
recurso, a 2a Câmara do Conselho de Recursos Tributários, também por unanimidade
de votos, resolve conhecer do Recutso VoluntáriO, dar-lhe parcial provimento para
reformar a decisão condenatória proferida peJa 1a 'Instância, e jldgar ,PARCIALMENTE
PROCEDENTE a. ação fiscal, ap'licando a penalidade prevista noaft. 126da lei n.
12.670/96. vigentet:í época da autuação (30 UF'IRCES), 'nos termos do voto do
Conselheiro Relator e contrariamente ,ao parecer da ConsuttoriaTributária, adotado
peJo representante daP.rocuradoria Geral do Estado.

SA tA DA$~t;SSÕES().A~' CAMARA PIE JU.,.'L..GAM. E,.N..T..h10 '. 0 C..O.N.S..•.ELHO [)E.
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos QJ:J de CÁ. .. ,' . , de 2.0()7.

[\Jl,1José ariaVi ia Motá
~\ CONSElHEIR ,

Fran.~de Sousa
CON~

~avares Ménezesde C8s1Rl
CONSELHEIRA

Regineusa . r Miranda
CONSEL •.~RA

~~~~
PROCURADOR DO ESTADO

Brito

')
)L....D '-. J-t <J \---
Rbdolfo' .icurgo tertulinó de Orweira
CONSEt EIRO RELATOR

ndebrando Holanda Junior
CONSELHEIRO
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